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cidade de Itaituba/PA, conforme Cláusula 7a do Contrato.
(2)  os preços aqui apresentados ficam reajustados pelo índice 
IPCA/IBGE acumulado no período de outubro de 2011 a setembro 
de 2012 (5,28%), Tabela 1;
(3)  os preços aqui apresentados ficam reajustados pelo índice 
IPCA/IBGE acumulado no período de outubro de 2012 a setembro 
de 2013 (5,86%), Tabela 2;
(4)  o valor atualizado da garantia para renovação em setembro 
de 2014 será de R$ 2.061.105,63 (dois milhões, sessenta e um 
mil, cento e cinco reais e sessenta e três centavos), Tabela 2;
(5)  o Valor do Contrato (Cláusula 30) fica alterado para R$ 
4.122.211,25 (quatro milhões, cento e vinte e dois mil, duzentos 
e onze reais e vinte e cinco centavos), Tabela 2;
(6)  o Valor Mínimo Anual (VMA), equivalente a 15% (quinze 
por cento) ao final do terceiro ano do inicio da exigência de 
pagamento (a contar do ano de homologação do PMFS), 
conforme Subcláusula 4.6, fica alterado para R$ 618.331,69 
(seiscentos e dezoito mil, trezentos e trinta e um e sessenta e 
nove centavos), Tabela 2;
(7)  o preço do Material Lenhoso Residual de Exploração, 
conforme Subcláusula 4.3, fica alterado R$ 5,57 (cinco reais e 
cinquenta e sete centavos) o estéreo (st), Tabela 4;
(8)  o valor do Investimento Social (R$/ha/ano) do Indicador A2, 
previsto no Anexo VI do Contrato, fica alterado para R$/ha/ano 
2,23 (dois reais e vinte e três centavos), Tabela 6.
Tabela 1 – Reajuste do preço do contrato (variação do IPCA de 
out/2011 a set/2012)

Categoria de 
valor

Preço 
Contratual 

(R$)1

Preço 
Atualizado 

(R$) ²

volume 
(m³/ha)

valor do Contrato 
Atualizado (R$) 3

Valor Mínimo 
Anual (R$) 4

valor da 
garantia

Categoria 1 102,00 107,39 2.055,72

3.893.790,30 272.565,32 1.946.895,15
Categoria 2 70,00 73,70 16.202,35

Categoria 3 69,90 73,59 5.058,16

Categoria 4 69,80 73,49 22.937,55

Categoria 5 17,00 17,90 23.532,63

Notas:   1 Valor das categorias de preço em contrato
2 Valor atualizado conforme variação do IPCA de out/2011 a 
set/2012 (5,28%), não consignado em apostilamento à época 
por ausência de regulamentação da matéria no âmbito do 
iDEfLOR.
3 Somatório do preço atualizado vezes o volume estimado.
4 Correspondente a 07% do valor do contrato atualizado.
Tabela 2 – Reajuste do preço do contrato (variação do IPCA de 
out/2012 a set/2013)

Categoria de
valor

Preço
Atualizado

(R$)1

Preço
Atualizado

(R$) ²

volume
(m³/ha)

valor do Contrato 
Atualizado (R$) 3

Valor Mínimo 
Anual (R$)4

valor da 
garantia

Categoria 1 107,39 113,68 2.055,72

4.122.211,25 618.331,69 2.061.105,63
Categoria 2 73,70 78,02 16.202,35

Categoria 3 73,59 77,90 5.058,16

Categoria 4 73,49 77,80 22.937,55

Categoria 5 17,90 18,95 23.532,63

Notas:  1 Valor reajustado pela Apostila n°  002/2014.
(iPCA out./2011 a set./2012)

2 Valor atualizado conforme variação do IPCA de out/2012  a set/2013 (5,86%).

3 Somatório do preço atualizado vezes o volume estimado.

4 Correspondente a 15% do valor do contrato atualizado.

TAbelA 3 – PReço do mATeRiAl lenHoSo ReSidUAl 
(vARiAção do iPCA de oUT/2011 A SeT/2012)

Preço Contratual (R$) 1 Preço Atualizado (R$) ²

vol (st.) vol.(st)

5,00 5,26

Notas:     1 valor constando no contrato.
2 Valor atualizado conforme variação do IPCA de out./2011 a 
set./2012 (5,28%) não consignado em apostilamento à época 
por ausência de regulamentação da matéria no âmbito do 
iDEfLOR.

TAbelA 4 – PReço do mATeRiAl lenHoSo ReSidUAl 
(vARiAção do iPCA de oUT/2012 A SeT/2013)

Preço Atualizado (R$) 1 Preço Atualizado (R$) ²

vol (st.) vol.(st)

5,26 5,57

Notas:        1 Valor reajustado pela Apostila n°  002/2014 (iPCA 
out./2011 a set./2012)
2 Valor atualizado conforme variação do IPCA de out./2012 a 
set./2013 (5,86%).

TAbelA 5 – vAloR do inveSTimenTo SoCiAl A2 
(vARiAção do iPCA de oUT/2011 A SeT/2012)

valor contratual
(R$/hectare/ano) 1

Valor contratual atualizado
(R$/hectare/ano) ²

2,00 2,11

Notas:        1 valor  A2 constando no contrato.
2 Valor atualizado conforme variação do IPCA de out./2011  a 
set/2012 (5,28%) não consignado em apostilamento à época por 
ausência de regulamentação da matéria no âmbito do IDEFLOR.
Tabela 6 – Valor do investimento social A2 (variação do IPCA de 
out/2012 a set/2013)

Valor Atualizado
(R$/hectare/ano) 1

Valor contratual atualizado
(R$/hectare/ano) ²

2,11 2,23

Notas:  1 Valor reajustado pela Apostila n°  002/2014 (iPCA 
out./2011 a set./2012)

2 Valor atualizado conforme variação do IPCA de out./2012  a 
set/2013 (5,86%).

Todas as alterações objeto de registro neste instrumento 
encontram-se em conformidade com o procedimento de reajuste 
de preço constante no contrato e na Instrução Normativa n° 
004/2013 (Ideflor).
Belém, 18 de fevereiro de 2014.
THiAGO vALENTE NOvAES
Diretor Geral

APoSTilAmenTo
númeRo de PUbliCAção: 649394

Número: 1
Assinatura: 17/02/2014
valor: 0,00
Justificativa: Inclusão de nova classificação orçamentária para o 
exercício de 2014 Programa de Trabalho: 18.541.1381.6784.0000 
fonte: 0661 Elemento de Despesa: 3.33.90.30 / 3.44.90.52
Contrato: 8/2014
Ordenador: Thiago Valente Novaes

APoSTilAmenTo
númeRo de PUbliCAção: 649398

Número: 1
Assinatura: 17/02/2014
valor: 0,00
Justificativa: Inclusão de nova classificação orçamentária para o 
exercício de 2014 Programa de Trabalho: 18.541.1381.6784.0000 
fonte: 0661 Elemento de Despesa: 3.33.90.30 / 3.44.90.52
Contrato: 9/2014
Ordenador: Thiago Valente Novaes

APoSTilAmenTo
númeRo de PUbliCAção: 649399

Número: 1
Assinatura: 17/02/2014
valor: 0,00
Justificativa: Inclusão de nova classificação orçamentária para o 
exercício de 2014 Programa de Trabalho: 18.541.1381.6784.0000 
fonte: 0661 Elemento de Despesa: 3.33.90.30 / 3.44.90.52
Contrato: 10/2014
Ordenador: Thiago Valente Novaes

APoSTilAmenTo
númeRo de PUbliCAção: 649402

Número: 1
Assinatura: 17/02/2014
valor: 0,00
Justificativa: Inclusão de nova classificação orçamentária para o 
exercício de 2014 Programa de Trabalho: 18.541.1381.6784.0000 
fonte: 0661 Elemento de Despesa: 3.33.90.30 / 3.44.90.52
Contrato: 12/2014
Ordenador: Thiago Valente Novaes

APoSTilAmenTo
númeRo de PUbliCAção: 649403

Número: 1
Assinatura: 17/02/2014
valor: 0,00
Justificativa: Inclusão de nova classificação orçamentária para o 
exercício de 2014 Programa de Trabalho: 18.541.1381.6784.0000 
fonte: 0661 Elemento de Despesa: 3.33.90.30 / 3.44.90.52
Contrato: 13/2014
Ordenador: Thiago Valente Novaes

APoSTilAmenTo
númeRo de PUbliCAção: 649406

Número: 1
Assinatura: 17/02/2014
valor: 0,00
Justificativa: Inclusão de nova classificação orçamentária para o 
exercício de 2014 Programa de Trabalho: 18.541.1381.6784.0000 
fonte: 0661 Elemento de Despesa: 3.33.90.30 / 3.44.90.52
Contrato: 14/2014
Ordenador: Thiago Valente Novaes

númeRo de PUbliCAção: 649490
Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 011/2014-GAB/NGTM, 
publicada no DOE dia 18/02/2014.

SUPRimenTo de fUndo
númeRo de PUbliCAção: 649515

PoRTARiA: 11/2014-nGTm
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
JOÃO ESTANISLAU GONÇALVES LOBATO      Assessor 
Administrativo  5832365
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
valor
26122129745340000    0101000000          339030              1.000,00
26122129745340000    0101000000          339039              1.000,00
Ordenador: Cesar Augusto Brasil Meira

númeRo de PUbliCAção: 649730
ReSUlTAdo finAl dA CP 24/2013

CP 24/2013
A Comissão Permanente de Licitação desta Secretaria analisou 
as propostas financeiras, referente à Concorrência Pública nº 
24/2013, cujo objeto é a Recuperação e Pavimentação Asfáltica 
de Vias Urbanas em 17 municípios na Região de Integração do 
Xingú/Lago Tucuruí, neste Estado, tendo como resultado da 
análise o que segue:
1-    Foi declarada vencedora do Processo Licitatório a Empresa 
CONSTRUTORA LORENZONi LTDA, com o valor da proposta R$ 
15.500.784,59 (Quinze milhões quinhentos mil setecentos e 
oitenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos).
Belém, 18 de Fevereiro de 2014.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – SEOP
Portaria

númeRo de PUbliCAção: 649804
TRAnSfeRênCiA de fÉRiAS

PoRTARiA nº 065 de 17  de feveReiRo de 2014
O DIRETOR ADMINISTRATIVO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE FORAM DELEGADAS PELA PORTARIA Nº 08 - SEOP DE  
10/02/2011 E,
CONSIDERANDO O MEMORANDO Nº 09/2014 – GETS                       
DE 17/02/2014;
ReSolve:
TRANSFERIR, por necessidade de serviço, as férias 
regulamentares do servidor MARCEL vALENTE PANTOJA, 
matrícula   nº 57220070/2, ocupante do cargo de Gerente 
de Transportes e Segurança - GETS, concedidas através da 
PORTARIA Nº 044 de 07/02/2014, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 32.584 de 14/02/2014, referente ao período aquisitivo 
de 2013/2014, até ulterior deliberação.
ReGiSTRe-Se, PUbliQUe-Se  e CUmPRA-Se.
AnTônio João de oliveiRA SAnToS
Diretor Administrativo

eXTRATo de oRdem de PARAliSAção de SeRviço
númeRo de PUbliCAção: 649407

oRdem de SeRviço n°: 003/2012-001
PRoCeSSo: 2011/536256

Partes:
SETRAN-Secretaria Executiva de Transporte        CNPJ - 
04.953.717/0001-09
fLY CONSULTORiA E PROJETOS AEROPORTUÁRiOS LTDA        
CNPJ - 03.441.908/0001-29
Objeto: Elaboração da Revisão, atualização e adequação do 


